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CONTRATO N" I 8. 11.0 7 12022.05-7 0

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
tvtuNrciplo DE AMoNTADA, ATRAVÉs u¿, INSTITUTo
DB pRnvlnÊi,qcta socIAL DE ANIoNTADA, coM A
EMPRESA MARIA ADAGLENE MOREIRA DE SOUSA
GOMES - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O l\{UNICÍpfO On AMONTADA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio clos Santos n" 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊnCra SOCIAL DE

AMONTADA, irrsclito(a) no CNPJ/MF sob o n'10.7'78.201/0001-78, neste ato representado(a) pelo(a)

respecrivo(a) Ordenador(a) de Despesas, CARLOS ANDRÉ DE OLMIRA, portador(a) do CPF n"

806.001 .233-91, doravante denominado(a) de CONTRAT'ANTE e, do outro lado, a empresa MARIA
ADAGLENII MOREIRA DE SOUSA GOMES - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 30.452.180/0001-03,

corn sede na Rua Edval Maia da Silva, no 26, Centro, Ibicuitinga/CE, CEP: 62955-000, Telef'one(s): (88)
gg2l4-4923, E-mai[: rnercadinhopopular26@gmai1,cotn, neste ato representadapor MARIAADAGLENE
MOREIRA DE SOUSA GOMES, portadol do CPF n." 008.249.213-13, ao fim assinado, doravante

deno¡rinada de CONTIì.ATADA, de acordo corn o Edital de Pregão Eletrônico no

18.11.0112022.05/SRP, Processo n" 18.11.01/2022.05/SRP, em confortlidade corn o que preceitua a Lei

lrecleral n'8.666193, de 21 de junho de I.993 e.suas alterações posteriores, a LeiFederal n" 10.520102,

de l7 cle julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas norlnas e às cláusttlas e condições a

seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F'UNDAMENTO LEGAL

l.l- Processo de Licitação, na nrodalidade Pregão Eletrônico, eln confonnidade com a Lei Fedelal l'{"

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n' 10.520, de 1710712002, Deviclalnente

I{omologado Pela Autoridade Competente do Município de Amontada.

CI,.A.ÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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2.2 O Presente contrato- terrr por gbjeto a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUIIAS R

EVENTUAIS AQUISIÇÃO OT GÊNEROS ALIMENTICIOS ATENDENDO AOS INTIIRESSES

DAS DIVERSAS SECIìETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADAICE,
conforme especificações constantes do anexo I, pat'te integrante deste processo.

CLAÚSULA'TERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução clo objeto deste contrato o

valor global de R$ 100,00 (cern reais), confbrme anexo.
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CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES l¿' CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosal'ì'ìente, no prazo fixado, a confomidade dos bens recebidos colx as

especificações constantes cio Editale daproposta,pataf,ins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, faliras ou irregularidades verificaclas no

objeto fornecido, para que seja substitr,rído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fìscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente desi gnado ;

e) efetuar o pagarnento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento clo objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assutnidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem conto por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAÇOES nOlA) CONI'RATADO(A)

5.1 A Contratada deve culprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os liscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanltado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corrl os artigos 12, 13 e L7

a27, do Cócligo de Defesa clo Consumidor (Lei n'8.078, de 1990) ou, se hottver, de acordo com os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Achninistração Púlblica

c) substitgir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Cócligo cle

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas c¡ue antecede a dafa da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coltt a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, eln compatibilidade col"l1 as obrigações assumidas,

toclas ¿rs condições de habilitação e qualificação exigiclas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação clo objeto licitatório'

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal cle c<lntrato, uos tertlros clo

art.67 da Lei 8.66611.993

CLÁUSULA SBXTA . DO PRAZO DG CONTTìATO

6,1 A vigência do cont¡ato adrninistrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício ftnanceiro do mesmo'
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cr,Áusur-a sÉrnl¡ - DA ItNTRtÌcA Do oBJETo

7.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias irteis, contados do(a) envio

da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substiftlídos no prazo

cle l0 (dez) dias úteis, a contar cla notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

clas penalidades.

7.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7,4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) defrnitivaülente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados,

CLAÚSULA OTTAVA - DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagarnento será efetuada através de tt'ansferência bancária eletrônica para a conta cle titulariclade

cla contratada, mediante a apresentação de nota f,rscal corresponcleute devidarnente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
8.2 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal dcvidameute

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçarnentária: no.l601 09

1220300 2.101 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000.

CLAÚSULA DÉCTMA. DO REAJUSTAMENT'O DE PREÇO

10,1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

cLAÚsuLA ÐÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇoes co¡ITRATUAIS

l1,l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas meslras condições contratuais, acréscimos ol'l

supressões no quantitativo clo objeto oontratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) clo valor

inicial anralizado do Contrato, conf'orme o disposto no $ la, art. 65, da Lei tÝ 8.666193 e su¿ìs

alterações posteriores.
11.2 - O Tenno Contralual poclerá sofrer alterações obedeciclas as disposições contidas no art. 65 cla

Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

12,lComete infração a<llninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assurnidas elll deconência cla contratação; ensejar o

ietardamento da execução do objeto; falhar ou fi'audar na execução do contrato; comportar-se de moclo

inidôneo; e/ou cometer fì'aude fiscal;
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12,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Adverlência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

b) Multa rnoratória de 0,3o/o (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculzrdo

por dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato aclministmtivo no prazo previsto no edit¿rl,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10"/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadirlplida);
não assinatura da Al{P/contrato adr¡inistrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global cla ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação) ;

cl) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidacle ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pirblica opera e alua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar corn órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada cotl o

consequente descredencial-nento no Sistema de Cadastramento de Fomecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos, A Sanção de impedimento de licitar e contr¿rtar prevista neste srtbitem tambérn é

aplicável em quaisqr:er das hipóteses previstas corno infração adnrinistrativa no art. 7o da Lei n"

10.520, cle 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enqtlanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peralltc a

própria autoridade que aplicou a penalidacle, que será concedicla sempre que a Contratacia ressarcir ¿t

Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As sanções previstaS nas alíneas "&","d", "e" e "f'pOderão Ser aplicadaS à CONTIIATADA
juntamente conl as cle multa, descontanclo-a dos pagamentos a serelx efetuados.

I2,4 'fambénr ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empr'osas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. BB cla Lei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualcluer das penalidades previstas lealizar-se-á ctn processo administrativo clue

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o prclcedimento previsto na

Lei no 8,666, dç 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infi'ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriarnente legistradas no Sistema cle Cadastramento de

Fomecedores Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TEIICEIIIA _ DA INEXECUçÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13,1. A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atendiclo o disposto nos

artigos 77 aB0 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão colltratual poderá ser:

a) Determinacla por ato uniLateral e escrito da CONTRATANTE, uos casos enulnerados nos it-lcisos I a
XII do art.78 da Lei Federal rf'8.666193;

M
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.3. EmcasoderescisãoprevistanosincisosXIIeXVIIdoart,TSdaLein"S.666193,semquehaja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
13.4. Arescisão contratual cle que trata o inciso I do art.78 acarueta as consequências previstas lto art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93,

cLÁusuLA DÉcrMA eUART'A- Do FoRo

l4.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas cotrì o presente Contrato que não forem resolvidos pelos rneios administrativos.
14.2-F,, assirn, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

,g4*ffi&

contratantes assinam o

eleitos.

Amontacla/CE, l7 de malç 3

instrumento, em duas vias, para clue surtam seus jurídicos e legais
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Carlos And
Presidente do

ra
idência

MARIA ADAGLENE MOREIT{A DE
SOUSA GOMES - ME

CNPJ sol¡ o ¡r." 30.452.1 80/0001-03
MAR.IA ADAGLENE MOREIIìA DII

SOUSA GOMES
CPF n." 008.249.213-13

CONTRATADA

Social
CONTRATANTE

TESTEMUNIIAS:
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ANEXo úNtco Do coNTRATo ADMINIS'TRATIVO N" 18.11.0112022.05-ry0.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VIS¡\NDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE

GÊNEROS ALIMENTICIOS ATENDENDO AOS INTERESSES DAS DIVERSAS SECRETARTAS

E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

^-1 ...n',,r.,f,i'1, i*
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Oo(u¡ìento ¡$rìirraúo d¡grt¿tmrnÈ

MAR¡A AOAGLENE MORÊIRA DE SCIUSA GOÀ

D.itL1: 18/03,r20!i û7 :-i 7: 1 4-ù 300

Ver ¡f iqile e,n lì tlps r,rlv.t{¡õùt.ìti,Èov.lrr

Carlos A
Presidente do [nstr de Previclência

Social
CON'TRATANTE

MARIA ADAGLENE MOIìEIRA DE
SOUSA GOMES - ME

CNPJ sob o n.' 30.452.180/0001-03
MARIA ADAGLENE MORIIIRA DE

SOUSA GOMIIS
CPF n." 008.249.213-13

CONTRATADA

,n<lló
-- Rr¡brloa

DE

VALOR
UNIT,

VALOR
TOTALUNID, MARCA QUANT

TOTALITEM DESCRTçAO

ERVAS, TEMPEROS, ENLATAOOS, CEREAIS e DOCES

RS 2,oo RS roo,ooPãcotes
NOVOMII,H

o
5046

FARINHA DE MILHo pnÉ-coztoR. Espccificação: Farinha dc
nrilho pr'ó-cozida cm sal, intlustrializada, cnt pacotcs dc 500g

Rs 100,00VALOR TOTALÀ

r¡r.rf¿1.r11 ¡r
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 18. 1 1.0 1/2022.05.7 O

A(O) INSTITUTO DE pREVruÊNCr¡. SOCIAL DE AMONTADA, torna púbtico o Extrato do

Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico n" 18.11.01/2022.05/SRP:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE

GÊNERos ALIMENTIcIoS ATEI\DENDO AOS INTERESSES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

E AUTARQUTAS DO MUNICTPTO DE AMONTADA/CE.

T]NIDADE ADMINISTRATIVÄ: INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DE AMONTADA;

DorAÇAo oRÇAMENTÁRrAÆLEMENTo DE DESPESA: 1601 09 122 0300 2.101 Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000;

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 3 I dE dEZEMbTO;

VALOR GLOBAL: R$ 100,00;

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIE SOCIAL DE AMONTADA;

CONTRATADA: MAzuA ADAGLENE MOREIRA DE SOUSA GOMES - MB, iNSCTitA NO CNPJ SOb O

n." 30.452.180/000 1 -03 ;

ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA - CPF NO 806.00I ,233-91;

ASSINA PELA CONTRATADA: MARIA ADAGLENE MOREIRA DE SOUSA GOMES, POTtAdOT dO

CPF n.o 008.249.213-13

Amontada/CE, 18 de março de2023

Carlos Oliveira
Presidente do Insti Social
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